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PROJETO DE LEI N° 86/2025 TUPANDI, 28 DE AGOSTO DE 2025

INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERAGCAOQ
FISCAL ~ REFIS MUNICIPAL, DESTINADO A
PROMOVER A REGULARIZACAO DE
CREDITOS TRIBUTARIOS E NAO
TRIBUTARIOS DO MUNICIPIO DE TUPANDI E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

Art. 1° Fica instituido o Programa de Recuperagéo Fiscal — REFIS Municipal,
destinado a promover a regularizagéo de créditos tributarios e néo tributarios, inscritos
ou nédo em divida ativa, ajuizados ou a ajuizar, vencidos até 31 de dezembro de 2024,
de titularidade do Municipio de Tupandi.

Art. 2°. Nos termos autorizadores do artigo 181 do Cédigo Tributario Nacional, e com
0 intuito de incrementar a receita municipal, reduzir montante da divida ativa
e oportunizar a quitagdo de débitos por parte dos contribuintes, fica
concedida, temporariamente, a reducéo do valor das penalidades moratérias de juros
e multas.

§ 1° A redugéo de que trata esta Lei fica destinada apenas aos débitos com inscricao
em divida ativa tributaria ou néo tributaria.

§ 2° A redugéo aplica-se para débitos de natureza tributaria e ndo tributaria, objeto ou
néo de demandas executivas fiscais, ou mesmo de parcelamento administrativo ou
judicial, referentemente a qualquer exercicio, desde que inscritas em divida ativa.

§ 3° Se o débito estiver sendo objeto de questionamento judicial, o contribuinte devera
desistir, expressa e irrevogavelmente, da demanda oposta, arcando com
as pertinentes custas processuais e honorarios advocaticios.

§ 4° A quitagéo de divida objeto de acgéo de execugdo fiscal ndo questionada, podera
ser parcial, por exercicio, prosseguindo a demanda, na forma originalmente proposta,
sem a aplicabilidade dos beneficios, relativamente aos exercicios ndo quitados.

§ 5° Débitos ndo tributarios sdo valores devidos por particulares ao poder publico,
decorrentes de multas, indenizagées, ressarcimentos, obrigagdes contratuais, entre
outros.

§ 6°. Débitos tributérios séo dividas que surgem quando impostos nédo s&o pagos.

Art. 3° A adesdo ao REFIS Municipal podera ser feita no prazo de até 90 (noventa)
dias a contar da data da publicaco desta Lei, mediante requerimento do interessado

junto a Secretaria Municipal da Fazenda.
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§ 1°% A adeséo ao REFIS MUNICIPAL dar-se-4 por opgdo do contribuinte,
responsavel ftributario ou ndo tributdrio ou terceiro interessado, mediante
requerimento apresentado ao Protocolo Geral do Municipio, conforme formuldrio
definido pela Secretaria Municipal da Fazenda;

§ 2° O valor minimo de cada parcela de débitos tributarios ndo podera ser inferior R$
100,00 (cem reais). E, o valor minimo para débito n&o tributarios ndo podera ser
superior a R$ 200,00 (duzentos reais).

§ 3° Somente faré jus ao REFIS o contribuinte de débito tributario e néo tributario que
estiver em dia com os tributos referente exercicio de 2025.

Art. 4° Os creditos referidos no art. 1° poderéo ser pagos:
| — A vista, com 100% de desconto sobre juros e multas moratérias;

- Em até 3 (trés) parcelas mensais, com 90% de desconto sobre juros e multas
moratérias;

Il - Em até 6 (seis) parcelas mensais, com 75% de desconto sobre juros e multas
moratorias;

I -De 7 (sete) até 12 (doze) parcelas mensais, com 50% de desconto sobre juros e
multas moratorias;

IV — De 13 (treze) até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, com 20% de desconto
sobre juros e multas moratorias.

Art. 5°. As parcelas do parcelamento previsto no art. 3° desta Lei serdo de valores
fixos e expressos em reais (R$), com vencimentos em datas fixas e consecutivas com
intervalos de 30 dias, nos casos de parcelamentos.

§ 1°A entrada ou pagamento a vista devera ocorrer no ato da concessdo
do parcelamento, quando da celebragéo do Termo de Confissdo e Divida.
§ 2°Fica facultado ao contribuinte o pagamento de entrada em valor superior
as demais parcelas, observado o disposto no § 1.° deste artigo.

§ 3°Na hipétese de ndo quitagdo da entrada, fica o parcelamento como um todo
cancelado automaticamente, e sem qualquer efeito.

§ 4° O ndo pagamento de 3 parcelas consecutivas ou 5 alternadas, ou de uma parcela
por mais de 90 dias, implicara a exclusdo do contribuinte do programa, com o

restabelecimento dos encargos legais originais.
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§ 5°O inadimplemento de qualquer das parcelas nos seus respectivos vencimentos
sujeita o contribuinte a atualizagdo monetaria, multa e juros legais fixados pela
legislagéo tributaria do Municipio.

Art. 6°. Terdo direito ao beneficio desta Lei os contribuintes que efetuarem o
pagamento ou parcelamento integral, tanto a vista quanto a prazo, da totalidade da
divida vencida.

§ 1°. Em situagdes nas quais o contribuinte ja tenha parcelado o débito, e estando o
mesmo nao quitado em sua totalidade, desde que em dia com seu parcelamento,
podera o mesmo requerer o cancelamento do parcelamento em vigor, para posterior
enquadramento nos beneficios expressos nesta Lei.

§ 2° O Contribuinte que tiver aderido a outro Programa Municipal de Recuperacgédo
Fiscal do Municipio, ndo poderé aderir ao Programa desta Lei para renegociar débitos
ja negociados em outros Programas de Recuperagéo Fiscal.

Art. 7°. Os contribuintes que figurarem no polo passivo em agdes de execugdo fiscal
em tramitagao judicial e que optarem pelos beneficios desta lei, deverdo em até 90
(noventa) dias ap6s a publicago da presente Lei, comprovar junto a Secretaria
Municipal da Fazenda o recolhimento prévio das custas judiciais e honorarios
advocaticios pendentes de pagamento.

Art. 8°. Para fins de pagamento dos débitos fiscais na forma desta Lei, fica o Poder
Executivo, por intermédio da Secretaria Municipal da Fazenda, autorizado a proceder
a cobranga, através da concessao de descontos diretamente nos boletos existentes.

Art. 9°. Os débitos fiscais, quando néo pagos nos prazos e condi¢cdes previstos nesta
Lei, obrigatoriamente voltardo & situacéo anterior aos efeitos da mesma, conforme o
disposto no Codigo Tributario Municipal.

Art. 10. O disposto nesta Lei ndo se aplica aos créditos tributarios lancados de oficio,
decorrentes de infragdes praticadas com dolo, fraude ou simulagéo, ou de isengéo ou
imunidade, concedidas ou reconhecidas em processos eivados de vicios, bem como
aos de falta de recolhimento de tributo retido pelo contribuinte substituto, na forma da
legislacéo pertinente.

Art. 11. A fruicdo dos beneficios contemplados por esta Lei, n&o confere o direito a
restituicdo ou compensagéo de importéancias j& pagas, a qualquer titulo.

Art. 12 A adeséo ao REFIS MUNICIPAL implica:

I- na confiss&o irrevogavel e irretratavel dos débitos; %
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ll- na expressa renuncia a qualquer defesa ou recurso administrativo ou judicial, bem
como desisténcia dos ja interpostos, relativamente a matéria de cujo respectivo débito
seja objeto;

lI- na aceitacéo plena e irretratavel de todas as condicées estabelecidas nesta lei e no
Termo de Confissdo e Parcelamento de Divida

IV- no compromisso de recolhimento dos respectivos valores, objeto do parcelamento;
V- na obrigag&o de nado atrasar o pagamento das parcelas;

Art. 13. Constitui causa para exclusdo do contribuinte do REFIS MUNICIPAL, com a
consequente revogacao do parcelamento, independentemente de
qualquer notificagéo ou interpelagéo, judicial ou extrajudicial:

I- 0 atraso no pagamento de trés parcelas consecutivas ou cinco alternadas;

Il-o descumprimento dos termos da presente lei ou de qualquer intimagéo ou
notificagéo efetuada no interesse de seu cumprimento:

HI- a decretacéo da faléncia ou recuperacéo judicial do sujeito passivo, quando pessoa
juridica;

IV- o falecimento ou a insolvéncia do suijeito passivo, quando pessoa fisica, desde que
0s herdeiros e sucessores ndo procedam a assuncdo das obrigacbes constantes no
REFIS;

V- a cisao, fus&o, incorporagéo ou transformacéo da pessoa juridica, exceto se a nova
sociedade ou a incorporadora assumirem a responsabilidade pelo pagamento das
parcelas devidas:

VI- a pratica de qualquer ato ou procedimento que importe omisséo de informacdes,
fraude ou subtragdo de receita publica municipal.

§ 1°A exclusdo das pessoas fisicas e juridicas do REFIS MUNICIPAL implicara na
exigibilidade imediata da totalidade do crédito confessado e ainda néo pago e, se for o
caso, automatica cobranca do débito ou continuidade da acéo judicial movida,
restabelecendo-se, em relagéo ao montante néo pago, todos os acréscimos legais
vigentes a época do lancamento.

§ 2° Sem prejuizos das penalidades previstas neste artigo, as parcelas pagas apos os
respectivos vencimentos sofrerdo acréscimos de juros de mora de 1%(um por cento)
ao més ou fragéo, calculados a partir da data do vencimento e até o dia do

C%
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pagamento, e de multa de mora de 0,33% (trinta e trés centésimos por cento) por dia
de atraso.

Art. 14. A adeséo ao REFIS MUNICIPAL importa na emisséo de certiddo positiva com
efeito de negativa para todos os fins de direito, devendo constar do registro de
emisséo o numero do processo de parcelamento relativo ao contribuinte.

Art. 15. Caso nédo seja efetivado o resgate do débito na forma e no prazo previsto
nesta Lei, o contribuinte decairé do direito ao gozo do beneficio, continuando exigivel o
valor integral dos débitos de sua responsabilidade, com todos os encargos
e acréscimos punitivos e moratérios incidentes.

Art. 16. O Poder Executivo poderé baixar atos regulamentares que se fizerem
necessarios a implantagdo desta Lei.

Art. 17 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

GABINETE DO PREFEITO MUNCIPAL DE TUPANDI

Aos vinte e oito dias do més de agosto de 2025.

PAULINHO LUDWIG

Prefeito Municipal
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O presente projeto de lei visa instituir o Programa de Recuperacéo Fiscal
Municipal, com o objetivo de possibilitar aos contribuintes a regulariza¢do de suas
pendéncias fiscais, promovendo justica tributaria e incremento da arrecadacéo
municipal.

Outro motivo muito importante e urgente diz respeito a Reforma Tributaria.
Com a criagéo do IBS - Imposto sobre Bens e Servigos, serd alterada a distribuicéo
das receitas aos municipios. Dessa forma, a arrecadagédo com receita propria do
municipio no periodo compreendido entre 2019 e 2026 vai determinar a distribui¢cao do
produto da arrecadacéo do IBS por 50 anos.

Diante deste fato todos os municipios estdo engajados em aumentar sua
arrecadagéo até 31 de dezembro de 2026. Ainda, é importante esclarecer que o
numero de execugdes fiscais movidas pelo Municipio nos Ultimos anos tem se elevado
substancialmente, o que causa um grande impacto nos custos para a administracéo,
eis que as demandas judiciais sfo caras e morosas.

E, o Conselho Nacional de Justiga (CCJ), através da Resolugéo N° 547, de
22 de fevereiro de 2024 institui medidas de tratamento racional e eficiente na
tramitacdo das execugbes fiscais pendentes no Poder Judiciario, a partir do
julgamento do tema 1184 da repercusséo geral pelo STF, entre elas:

Art. 1°. E legitima a extingéo de execugdo fiscal de baixo valor pela
auséncia de interesse de agir, tendo em vista o principio constitucional da
eficiéncia administrativa, respeitada a competéncia constitucional de cada ente
federado.

Art. 2°. O ajuizamento de execucio fiscal dependera de prévia
tentativa de conciliacéo ou adocio de solucio administrativa.

§ 1°% A ftentativa de conciliacdo pode ser satisfeita,
exemplificativamente, pela existéncia de lei geral de parcelamento ou
oferecimento de algum tipo de vantagem na via administrativa, como redugéo

ou extingdo de juros ou multas, ou oportunidade concreta de transacao na qual
0 executado, em tese, se enquadre.

§ 2° A notificagdo do executado para pagamento antes do
ajuizamento da execugéo fiscal configura adogéo de solugéo administrativa.
exequente.

§ 3° Presume-se cumprido o disposto nos §§ 1° e 2° quando a
providéncia estiver prevista em ato normativo do ente
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Art. 3°. O ajuizamento da execugdo fiscal dependerd, ainda, de prévio
protesto do titulo, salvo por motivo de eficiéncia administrativa, comprovando-
se a inadequacéo da medida.

Portanto, o processamento das execugbes fiscais perante o Judiciario vem
sofrendo restricées, sendo absolutamente necessario que se formalize condigées de
parcelamento do débito trazendo o contribuinte, de forma administrativa, a parcelar e
quitar seus débitos com a Fazenda Municipal.

Trata-se, pois, de uma alternativa de conciliacdo extrajudicial entre o Poder
Publico e o Contribuinte que poderéd garantir a arrecadacio de débitos fiscais e
garantira, no futuro o recebimento e processamento ou continuidade de tramitacéo das
execugdes fiscais em andamento.

Cabivel ressaltar que este programa de recuperacdo fiscal &€ um eficiente
mecanismo de ampliagéo da arrecadagédo de créditos do Municipio e nfo caracteriza
renuncia fiscal, tendo em vista que o impacto do mesmo na receita tributaria nédo
comprometera o alcance das metas estabelecidas para arrecadacso.

Por fim, mas n&o menos importante, esta proposta contribui ainda para a
recuperacdo econdmica de empresas e familias, especialmente em razdo das
dificuldades causadas por fatores conjunturais recentes, como desastres naturais ou
crises econémicas.

Assim sendo, submetemos o mencionado Projeto de Lei a elevada
apreciagéo dos Senhores Vereadores, solicitando sua decorrente aprovacao.

Atenciosamente,

PAULIKHO LUDWIG

Prefeito Municipal



